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Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro 

Lei das Finanças Locais 

(alterada pelas Leis n.os 22-A/2007, de 29 de junho, 67-A/2007, de 31 de 

dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril, 55-A/2010, de 31 de dezembro, 64-B/2011, 

de 30 de dezembro, e 22/2012, de 30 de maio) 

 

Artigo 5.º 

Coordenação das finanças locais com as finanças estaduais 

 

1 - A coordenação das finanças dos municípios e das freguesias com as finanças 

do Estado tem especialmente em conta o desenvolvimento equilibrado de todo o 

País e a necessidade de atingir os objectivos e metas orçamentais traçados no 

âmbito das políticas de convergência a que Portugal se tenha obrigado no seio da 

União Europeia.  

2 - A coordenação referida no número anterior efectua-se através do Conselho de 

Coordenação Financeira do Sector Público Administrativo, sendo as autarquias 

locais ouvidas antes da preparação do Programa de Estabilidade e Crescimento e da 

Lei do Orçamento do Estado, designadamente quanto à participação das autarquias 

nos recursos públicos e ao montante global de endividamento autárquico.  

3 - Tendo em vista assegurar a coordenação efectiva entre as finanças do Estado 

e as finanças das autarquias locais, a Lei do Orçamento do Estado pode definir 

limites máximos ao endividamento municipal diferentes daqueles que se encontram 

estabelecidos na presente lei.  

4 - A violação do limite de endividamento líquido previsto para cada município no 

n.º 1 do artigo 37.º origina uma redução no mesmo montante das transferências 

orçamentais devidas no ano subsequente pelo subsector Estado, o qual é afecto ao 

Fundo de Regularização Municipal, nos termos do artigo 42.º da presente lei.  

 

Artigo 37.º 

Limite do endividamento líquido municipal 

 

1 - O montante do endividamento líquido total de cada município, em 31 de 

Dezembro de cada ano, não pode exceder 125% do montante das receitas 

provenientes dos impostos municipais, das participações do município no FEF, da 

participação no IRS, da derrama e da participação nos resultados das entidades do 

sector empresarial local, relativas ao ano anterior. 

2 - Quando um município não cumpra o disposto no número anterior, deve reduzir 

em cada ano subsequente pelo menos 10% do montante que excede o seu limite 

de endividamento líquido, até que aquele limite seja cumprido. 

 

Artigo 39.º 

Limite geral dos empréstimos dos municípios 

 

1 - O montante dos contratos de empréstimos a curto prazo e de aberturas de 

crédito não pode exceder, em qualquer momento do ano, 10% da soma do 

montante das receitas provenientes dos impostos municipais, das participações do 

município no FEF e da participação no IRS referida na alínea c) do n.º 1 do artigo 

19.º, da derrama e da participação nos resultados das entidades do sector 

empresarial local, relativas ao ano anterior.  

2 - O montante da dívida de cada município referente a empréstimos a médio e 

longo prazos não pode exceder, em 31 de Dezembro de cada ano, a soma do 

montante das receitas provenientes dos impostos municipais, das participações do 

município no FEF, da participação no IRS referida na alínea c) do n.º 1 do artigo 
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19.º, da participação nos resultados das entidades do sector empresarial local e da 

derrama, relativas ao ano anterior.  

3 - Quando um município não cumpra o disposto no número anterior, deve 

reduzir, em cada ano subsequente, pelo menos 10% do montante que excede o seu 

limite de empréstimos, até que aquele limite seja cumprido.  

4 - Para efeitos do cálculo dos limites dos empréstimos de médio e longo prazos, 

consideram-se os empréstimos obrigacionistas, bem como os empréstimos de curto 

prazo e de aberturas de crédito no montante não amortizado até 31 de Dezembro 

do ano em causa.  

 

 

 

5 - Podem excepcionar-se do limite previsto no n.º 2 os empréstimos e as 

amortizações destinados ao financiamento de programas de reabilitação urbana, os 

quais devem ser autorizados por despacho do Ministro das Finanças.  

6 - Podem excepcionar-se do disposto no n.º 2 os empréstimos e as amortizações 

destinados exclusivamente ao financiamento de projectos com comparticipação de 

fundos comunitários, desde que o montante máximo do crédito não exceda 75% do 

montante da participação pública nacional necessária para a execução dos 

projectos co-financiados pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER) 

ou pelo Fundo de Coesão, os quais devem ser autorizados por despacho do Ministro 

das Finanças, devendo ser tido em consideração o nível existente de endividamento 

global das autarquias locais.  

7 - São igualmente excepcionados do limite previsto no n.º 2 os empréstimos e as 

amortizações destinados ao financiamento de investimentos na recuperação de 

infra-estruturas municipais afectadas por situações de calamidade pública.  

 


